
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

R O J E T O DE L E I Ng 05/89-E

Altera a Redação ga Lei Munic;
pal^n2 571/85 e da outras pro-
videncias.

PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são Confe-

ridas pela Lei Organioa do Municipio, FAÇO SABER, que a Camara Mu-

nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
'

LEI:

Art. 19 - Altera o Artigo 10 da Lei Municipal n9 571/85, em~seus in
Cisos I e VIII, que passam a ter a seguinte redaçao:

”Art. 10 - São as seguintes as Categorias Funcionais do

Quadro de Pessoal Contratado, e respectivas funçoes:

I - CATEGORIA ESPECIALIZADA

1.1 - ENGENHEIRO

2 - AGRÕNOMO

3 - ARQUITETO

4 - MÉDICO

.5 - ECONOMISTA

6 - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS

7 - VETERINÁRIO

8 - ASSISTENTE SOCIAL

1.9 - CIRURGIÃO-DENTISTA

1.10- ZOOTECNISTA

1.11- NUTRICIONISTA

1.12- ENFERMEIRA

III -

. . . . . . . ..

IV -

. . . . . . . ..

VI -

. . . . . . . ..

VII -

. . . . . . . ..
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VIII - CATEGORIA BEM-ESTAR SOCIAL

8.1 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM

8.2 - ATENDENTE DE UNIDADE SANITARIA

IX - CATEGORIA SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO

9.1 - OPERADOR DE MAQUINA INDUSTRIAL

9.2 - PADEIRO

9.3 - COZINHEIRA

9.4 - MERENDEIRA

X - CATEGORIA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

10.1 - TELEFONISTA

10.2 - CENTRISTA

XI - CATEGORIA SERVIÇOS GERAIS

11.1 - SERVENTE DE OBRAS

11.2 - ZELADOR DE CEMITERIO

11.3 - RONDA

11.4 - FAXINEIRA

11.5'- VIGILANTE

11.6 - LAVADEIRA”

Art. 29 - Altera o Artigo 12 da Lei Municipal n9 571/85, que passa

ter a seguinte redação:

“Art. 12 - No Quadro de Pessoal Contratado, a vigorar a

partir de 19 de fevereiro de 1989, sao criados os seguig
tes empregos:

N9 DE EMPREGOS CLASSES CÓDIGO

01 ENGENHEIRO 1.1.11

O1 AGRÕNOMO 1.2.11

O1 ARQUITETO 1.3.11

O7 MÉDICO 1.4.11

O1 ECONOMISTA 1.5.11

O1 ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 1.6.11

O1 VETERINÁRIO 1.7.11
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N9 DE EMPREGOS CLASSES CÓDIGO

01 ASSISTENTE SOCIAL 1.8.11

04 CIRURGIÃO-DENTISTA 1.9.11

01 ZOO“ECNISTA 1.10.11

01 NUTRICIONISTA 1.11.11

02 ENFERMEIRA 1.12.11

01 MESTRE DE ELETRICIDADE 2.1.6

01 CONTRAMESTRE DE ELETRICIDADE 2.2.5

02 ELETRICISTA 2.2.3

02 AUXILIAR DE ELETRICISTA 2.4.2

01 MESTRE DE MECÂNICA 3.2.8

01 MECÂNICO 3.2.6

03 AUXILIAR DE MECÂNICO 3.3.2

O4 MESTRE DE CONSTRUÇÕES 4.1.8

02 CONTRAMESTRE DE CONSTRUÇÕES 4.2.6

05 PEDREIRO 4.3.4

O2 PINTOR 4.4.3

02 CARPINTEIRO 4.5.3

O5 AUXILIAR DE PEDREIRO 4.6.2

02 AUXILIAR DE CARPINTEIRO 4.7.2

Ol MESTRE DE PAVIMENTAÇÃO 5.1.7

01 CONTRAMESTRE DE PAVIMENTAÇÃO 5.2.5

10 CALCETEIRO 5.3.4

O5 OPERARIO ESPECIALIZADO 5.4.5

30 OPERARIO 5.5.1

01 MESTRE DE TRANSPORTE E EQUIP. ROD. 6.1.10

01 CONTRAMESTRE DE TRANS.E]EQUIP.ROD. 6.2.8

10 OPERADORDE MÁQUINAS 6.3.7

12 MOTORISTA 6.4.6

O5 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINAS 6.5.2

O2 TECNICO RURAL 7.1.7

O2 AUXILIAR DE TECNICO RURAL 7.3.5

01 INSEMINADOR
7-9-7

O4 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 8 . l . 4
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Ne DE EMPREGOS CLASSES CÓDIGO

01 ATENDENTE DE UNIDADE SANITÁRIA 8.2.1

01 OPERADOR DE MÁQUINA INDUSTRIAL 9.1.3

01 PADEIRO 9.2.2

02 COZINHEIRA 9.3.1

20 MERENDEIRA 9.4.1

10 TELEFONISTA 10.1.1

01 CENTRISTA 10.2.3

10 SERVENTE DE OBRAS 11.1.]

02 ZELADOR DE CEMITERIO 11.2.2

O2 RONDA 11.3.1

10 FAXINEIRA 11.4.1

O2 VIGILANTE 11.5.2

03 LAVADEIRA 11.6.1

Art. 39 - Esta LEI entrará em Vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, em 03 de março de 1989.
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[Sn/PEDRO ÁLVARO MULLER",
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publque-se

DORI LAURA MULLER PAUL
Secr.da Administraçao.
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ANEXO I - 39 (Art. 14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Especializada
CLASSE: Cirurgião-Dentista
REFERÊNCIA SALARIAL: 11

CODIGO: 1.9.11.

SlNTESE DOS DEVERES: Realizar Funções de caral'

ter tecnico e administrativo, participando do planejamento, reali-

zação e avaliação dos programas de sadde pública, para contribuir'

ao bem-estar da coletividade.

EXEMPLOS DE ATRIBUIQÊÊÊ: Elaborar, Juntamente

com a equipe de saúde, normas técnicas o administrativas para OS

serviços, consultando documentos de outras entidades, para progra

mar a dinamica da odontologia de saude publica; participar do pla-

nejamento, execução e avaliação de programas educativos de preven-

çao à saude da boca e dos dentes; supervisionando-os e observando'

os resultados, a Fim de contribuir para a melhoria da saúde bucal'

da comunidade; analisar dados especificos coletados pelos postos

de saude e outros serviços, estudando-os e comparando-os, a Fim do

traçar, com a equipe de saude, as prioridades no desenvolvimento

de higiene oral para a comunidade; coordenar,supervisionar, execu-

tar e avaliar atividades de tluoretizaçao dos dentes ou outras teg
nicas, Fazendo Observacoes diretas e analisando relatórios, para

'

desenvolver programas de protilaxia de cárie dentaria; podera par-

. .

. I
'

.

tICIpar de programas e pequIsas de saude publica, estudando, exe-

.

.

~ .l I

cutando e avaliando planos de adiçao de fluor na agua, sal ou ou-'

tras substancias de consumo obrigatorio, para cooperar na preven-l
~

N

,.

çao das atecçoes dentarias; executar outras tarefas correlatas.

CONDIQÕESDE TRABALHO:

a) Horarig: Período normal de trabalho de 4O

horas semanais;

I

b) Outras: O exercício do emprego podera deter_

minar a realizaçao de viagens.

REQUISLTOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Nivel Superior;

b) Habilitação Profissional:
Habilitaçao legal para o exercrÊ

cio da protissao de cirurgiao-

-dentista;

c) Idade; entre 18 e 45 anos.

RECRHIAMENIO: Prova de Seleção.
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ANEXO l _ 40 (Art. 14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Especializada
CLASSE: Zootecnista

REFERÊNCIA SALARIAL: 11

CODIGO: 1.10.11.

Síntese dos Deveres: Realizar pesquisas sobre'
l/

. .
r .

.

~

.

genetica animal, metodos aperfeiçoados de criaçao, aplicando os

conhecimentos científicos de melhoria de raças, para obter maior
'

rendimento dos produtos animais;

Exemplos de Atribuiçoes: Controlar o processo

de reprodução, empregando métodos especiais e adequados, para ob-'

ter espécies com maior robustez e resistencia as doenças, maturidÊ
de precoce, Fertilidade mais alta e maior tamanho. Realizar expe-'

riencias testando diferentes condiçoes de alimentação, habitat, hi

giene e outros aspectos referentes a animais, para garantir os pa
I

droes de qualidade na produçao de carne e outros produtos de ori-

gem animal, e preservar a saude e vigor dos animais; aperfeiçoar
'

metodos de combate a parasitos, realizando pesquisas pertinentes

para evitar a proliferação de doenças; aperfeiçoar metodos de de-'

terminaçao de abates de animais, estudando a epoca certa, verifi-'

cando idade e outros dados, para obter carne mais tenra e de me-
'

lhor qualidade; Aperfeiçoar métodos de preparação e armazenamento'

de produtos animais, desenvolvendo novas tecnicas e testando sua
'

eficacia, para garantir a conservação e evitar a deterioração; EXÊ

cutar outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:
a) Horario: Periodo normal de trabalho de 44 ho

ras semanais;

b) Outros: O exerciCio do emprego podera deter-

minar a realizaçao de viagens.

Requisitos para Provimento:

a) Escolaridade: Nivel Superior;

b) Habilitaçao Profissional:HabilitaçaOplegal
'

para o exercicio da profissao de

Zootecnista;

c) ldade: Entre 18 e 45 anos.

Recrutamento: Prova de Seleçao.
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ANEXO l ~ 42 (Art.14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Bem-Estar Social

CLASSE: Auxiliar de EnFermagem

REFERÊNCIA SALARIAL: 4

CODIGO: 8.1.4.

SlNTESE DOS DEVERES:Realizar atividades de nível

médio, de certa complexidade, envolvendo a execuçao de serviços au-

xiliares de enFermagem.

EXEMPLOS DE ATRIBUigõEs: Auxiliar nos serviços

de enFermagem; Fazer curativos, de acordo com a orientaçao recebida

atender, sob supervisao, aos doentes de acordo com recomendaçoes e

prescrições medicas; veriFicar temperatura, pulso e respiração e

anotar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos prescri-

tos, sob supervisão; aplicar vacinas; transportar ou acompanhar cll

entes; preparar clientes para atos cirurgicos e outros sob supervi-

sao; atender doentes em isolamento, de acordo com instruções recebi

das; prestar socorros de urgencia; realizar atividades simples de

lactatio e berçario; promover ou Fazer higienização de doentes, sob

supervisão; orientar individualmente o cliente, em relaçao a sua hi

giene pessoal; pesar e medir doentes; auxiliar o cliente a alimen-'

tar-se quando solicitado; registrar as ocorrências relativas a doen

tes; observar a ingestão e eliminação pelos clientes, para Fins de

controle e anotaçoes; Coletar material para exames de laboratdrio;'

preparar o Énstrumental para aplicação de vacinas e injeçoes; remo-

ver aparelhos e outr0s objetos utilizados pelos clientes; preparar'

salas de cirurgia e unidades de pacientes; limpar, preparar, ester:

lizar, distribuir ou guardar materiais cirurgicos e outros; desen-'

volver atividades de apoio nas salas de consulta e tratamento a eli

entes; executar outras tareFas semelhantes.

CONDIQÕESDE TRABALHO:

a)Horario:Periodo normal de trabalho de 4O horas

semanais;

b)Outras: Sujeito ao uso de uniForme Fornecido

pelo municipio;

REOUlSlTOS PARA O PROVIMENTO:

a)lnst:uçao: 29 grau completo;

b)Habilitaçao ProFissional:Experiencia comprova-

da em serviços auxiliares de enFermagem;

C) Idade: Entre 18 e 45 anos;

RECRUTAMENTO: Prova de seleção.
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ANEXO | - 43 (Art. 14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Bem-Estar Social

CLASSE: Atendente de Unidade Sanitaria

REFERÊNCIA SALARIAL: 1

CODIGO: 8.2.1.

SINTESE DOS DEVERES: Realizar o atendimento ao
'

I'
.

.
.

.
I

.

publico que busca os serVIços de uma Unidade Sanitaria.

EXEMPLOS DE ATRIBUIQOES: Prestar atendimento as

pessoas que procuram a Unidade Sanitaria, preenchendo as fichas de

identificação e encaminhando-as aos setores prbprios para receberem

o atendimento que procuram; auxiliar nos serviços de enfermagem; fa

zer curativos, de acordo com a orientação medica; verificar a tempe

ratura, pulso e respiração e anotar os resultados obtidos; minis-'

trar medicamentos prescritos; aplicar vacinas; prestar socorros de

emergencia; realizar atividades simples de bercdrio e lectario; pro

mover ou fazer higienização de doentes, sob supervisão; orientar as

pessoas doentes que buscam cuidados na Unidade Sanitaria; pesar e

medir doentes; registrar as ocorrências relativas as pessoas atendi

das na Unidade Sanitaria; coletar material para exames de laborató-

rio; preparar instrumental para aplicacao de vacinas e injeçoes;lim

par, preparar, esterilizar, distribuir ou guardar material cirúrgi-

co e outros; desenvolver atividades de apoio nas salas de consulta'

e tratamento a pacientes; executar outras tarefas correlatas.

CONDIQQESDE TRABALHO:

a) Horario: Periodo normal de trabalho de 44 ho-

ras semanais;
. .

I .

b) Outras: SUJCItO a trabalho aos sabados, domin

gos e feriados, bem como o uso de rou

pa especial a ser fornecida pela Uni-
o

Í
.

dade Sanitaria.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: 19 grau completo;

b) Habiljtaçao Profissional: Experiencia em tra-

balho de atendimento ao publico e alguma espe

cializaçao em praticas de enfermagem.

c) Idade: Entre 18 e 45 anos;

RECRUTAMENTO: Prova de Seleção.
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ANEXO I - 45 (Art.14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Serviços de Nutrição
CLASSE: Padeiro

REFERÊNCIA SALARIAL: 2

CODIGO: 9.2.2.

ÊINTESEDOS DEVERES: Realizar atividades rotinel

ras, envolvendo a execuçao de trabalhos relacionados com padaria.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕÊÊ: Preparar massas, bater,'
\

q
n

A'.
.

cortar, pesar e preparar a mao ou a maqu¡na o material necessario a

contecçao de paes, doces, biscoitos e artigos de pastelaria em ge-'

ral; manejar Fornos mantendo a temperatura conveniente para o cozi-
. .

'
. l .

mento; executar ou orientar a limpeza das maqUInas e utenSIIios;
'

. .
.

z . . .
. .

/
.

ministrar conheCImentos do OFICIO a aUXiIiares, preSIdiarios ou a

.
.

. t .
.

menores internados em estabeIeCImentos do MunICIpio; zelar pela lim

peza, disciplina e condiçoes de higiene da padaria; executar outras

tareFas correlatas.

CONDIQOES DE TRABALHO:

a) Horario: Perrbdo normal de trabalho de 44 ho-'

ras semanais;
/

b) Outras: Uso de uniforme Fornecido pelo muniCI-

pio.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) lgstrugao: 19 grau completo ou imcompleto;

b) Habilitagao Funcional: Experiencia comprovada

em trabalhos de padaria em geral;

c) Idade: Entre 18 e 45 anos.

RECRUTAMENTO: Prova de Habilitação.



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO l - 48 (Art. 14)

QUADRO: Pessoal Contratado

CATEGORIA: Serviços de Comunicação.
CLASSE: Teletonista

REFERENCIA SALARIAL: 1

CODIGO: 10.1.1.

SlNlESE DOS DEVERES: Operar em mesas de ligaçao'

telefonica em repartiçoes municipais.

EXEMPLO:DE ATRIBUIÇÕES: Operar com aparelhos te

lefonicos e mesas de ligaçao, efetuar as ligaçoes pedidas, receber'

e transmitir mensagens; zelar pela conservaçao e limpeza dos apare-

lhos; Fazer pequenos reparos em aparelhos telefonicos e mesas de
I

ligaçoes; prestar Informaçoes sobre a repartiçao; executar outras

tarefas correlatas.

CONDiçgEs DE TRABALHO:

a) Horarig: Periodo normal de trabalho de 30 ho-

ras semanais;

b) Outras: O exercicio do emprego poderá exigir

a prestaçao de serviços Fora do hora
rio normal.

REOUISlTOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridage: 19 grau completo;

b) Hab¡litaçâo_Profissional: Experiencia no mane

Jo de mesas de ligaçao;
c) Idade: Entre 18 e 45 anos.

RECRUTAMENTO:

Prova de Seleçao.
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ANEXO I - 49 (Art. 14)

QUADRO: PESSOAL CONTRATADO

CATEGORIA: SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

CLASSE: CENTRISTA

REFERÊNCIA SALARIAL: 3

CÓDIGO: 10.2.3

SÍNTESE DOS DEVERES: Orientar, coordenar e su-

pervisionar os serviços de uma central telefonica.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer a distribuição'

e a supervisão dos serviços de uma eentral^telefonica; Controlar '

as operações realizadas pela Central telefonica; orientar a conser

vação e manutenção dos aparelhos telefonicos; fazer a escala dos

trabalhos para as telefonistas que atuam na Central telefônica; ze

lar pela manutenção de toda a aparelhagem pertencente a Central te

lefõnica; apresentar os relatorios periodicos das atividades da
T

central telefônica; zelar pelo bom atendimento ao publico e aque-

les que utilizam os serviços da central telefonica; executar ou-

tras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horario: periodo normal de trabalho de 30

horas semanais;

b) Outras: o exercicio do emprego exige a preâ

taçao de serviços a noite, aos saba

dos, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

v~ a) Escolaridade: 19 Grau Completo;

b) Habilitação Profissional: experiência no ma

nejo de mesas de ligações e aparelhos tele:

fonicos;
C) Idade: entre 18 e 45 anos.

RECRUTAMENTOI

Prova de Seleção.
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Agudo, 03 de março de 1989.

Senhro Presidente, Senhores Vereadores:

Ao cumprimentar os Nobres Vereadores desta Casa,

encaminhamos, para apreciaçao e votaçao, o Projeto de Lei n9 05/

89-E, que altera a Lei Municipal ng 571/85 de 23 de outubro de

1985. As alterações propostas, conforme os Senhores Vereadores pg
dem constatar, e a criaçao de alguns cargos novos, cargos que se

fazem necessarios dentro da Administração Municipal, alguns deve

rão ser preenchidos imediatamente, outros são criados, prevendo-T
se que no futuro sejam ocupados. Estas alterações foram feitas pa

ra evitar constantes mudanças na Lei.
_

Cremos, Senhor Presidente, Senhores Vereadores,'

que o Projeto de Lei em questao recebera a atençao e a apreciação
que merece, uma vez que se trata de uma pequena reforma adminis-'

trativa, que se faz necessaria para o desempenho dos trabalhos da

Administração Municipal.

Limitados ao exposto aproveitamos a oportunidade

para reiterar os nossos protestos de consideração e apreço.

Cordialmente,

1/

z
7, _V

Õ

k/%/i7çíeííí>,»<:lt&\\x
DKK/PEDRO ALVARO MULLER

Prefeito Municipal


